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FALLA
cosn que

* 
, SUA MAGESTADE 0 IIPERABÜR

Encerrou a segunda sessão da imma quinta legislatura
BA

, ASSEMBÜÜ GERAL
NO DIA 15 DE SETEMBEO DE 1873.

Augustos fi nignissimos Srs. Representantes da Nação

Agradeço-vos cordialmente as providencias
comqüe hnbiliiastes o governo, pela loi de or-
çamenlo e outras esp«ciaes. fiara prover às
necessidades do serviço publico e prpseguir
nos melhoramentos moraes o inateriaes do
Brazil.

Espero que o estabelecimento dos novos
tribunaes judiciários de segunda instância
muito facilitará a boa administração da jusliça,
protegendo com mais efficacia os direitos po-
liticos e individuas. ,

. A nova lei da guarda nacional realiza uma
.if^jjaAÍS^u^las aspinç.fles,, -acabando.-rpm o
T^\1ço ue^ .jfòfióiaT"que n'3õ
poucas vezes pesava sobre essa milícia civica,
aliás destinada ,a'auxiliar a defesa do estado e.
a manutenção da ordem publica em circums-
tancias extraordinárias." ,•;.; ;.,,

A lei de promoção dos officines da armad.x
çalisfez a reconhecida conveniência de.adop
lar, para apWiaçiio .dos. /-erviçn? e acÇessqs
dessa benemérita crporuçân, tegras análogas
ás que se observam noexercilo.

Os intereiísrs econômicos, que tanto, im
portam a todo progresso soei;d, foram nlten-
didos sabiamente na auiorizaçs^uo destes
para revisão da tarifa das Alfiwlegas; nas
disposições concernentes ao gradual melhor^
nienao do meio circulante; nos favores à ma-
ríhlia mercante nacional sem prejuízo das
franquezas l\o commercio de eaboiagern; nas.
Cláusulas de uni novo accordo. com o banco
do Brazil, a íirri do qne -amplie e torne menos
onerosos seus 'empréstimos á lavoura; e. finai-
mente» no auxilio prnmellidopelo estado para i
a conslrncção de erradas'de ferro na provin'
cia de S. Pedro do Rio Grande do Sul e:ern"
outras partes dn impe- io, onde é rçiuito sen
sivel a falta desse poderoso instrumento de
actividade e de riqueza. -,

A instrucçSn publica, que precisa de um
'recimen. legal mais desenvolvido1;-e Üolaçau
correspondente a importância de seus fios.
Comooportunamente vós será proposto, re-

"eebeu alguns, benefícios, em que sem duvida
pérsistíreis, aproveitando-se os intuitos nacin-
naes demonstrados por numerosos fácios-da
iniciativa individual, que o governo tem a

peito animar e dirigir.
A reorganização das Escolas central e Mi •

litar, e o restabelecimento da que existira ria
pro'v'ineia',de S. Pedro do iíio Grande do Sul
para as armas de infantaria o cavalaria, si5o

providencias, não só úteis a instrucção espe-*
ciai de -nossa briosa oflieialidade, corno â per
feição e desenvolvimento dbensino industrial,
que na primeira5dás ditas escolas encontra os
elementos de,sen curso superior. ^

A reforma eleitoral, apresentada'ría câmara
temporária, e estudada por uma r.ommissãn
especial da mesma; câmara, uierfcer-vosdia
indubitavelmente a maior soíici!údá':ná proxi-
ma sessSo legislativa^ attentos os elevados in-

leresses que se prendem á genuína expressão
do voto popular.

O projecto de lei de recrutamento, sobre o
qual as commissõns do senado já iniei pu/.o-
ram parecer, é oulra reforma digna de vossa
parlicular atlençSo.

Gongraiulu-me comvoscq pela facilidade e
rapidez com que a imjiresa du caiu» lelègra-
plíieo submarina vai levando a çffeilo seus
compromissos: as províitciias do Pará ii Per
nauibuco já se commimicaiu por esse meio, e
creio que não tardará muito :pie igual anòní
lecimento seja tèsleíj&do nesta capitafe ira ci-
dade do Rio Grande do Sul. Caminha Iam-
bem com celeridade o assentamento da, li
nha transatlântica, que poiá cm contado á
America do Sul com a Europa.

A maior parlo das proviheias não se nu-
deram preparar com suííiciente antecedência
para a exposição industrial de Vitima d'Âus-
Iria; não obstante, o Brazil figura nesse con-
curso de maneira que atraiu» a observação dos
profissionaes.

Umanoiicia do nosso estado social, eseripta
em vários idiomas, completa, quanto foi pus-
sivel, aqueiia. manifeslação de uosSOS adiàn-
Lamenios, assim d>mo da ubonJado e rii|(u.iz'a
do território hraziI«:irov , >f ..,
.... Mercê.d.e, 0,ejis.,v,4Íí^'paz iiiteroa, e o estado sanitário, embora não
seja ainda salisfactorio, pido mal qne a vario-
Ia e oulras moleslias eslfo) causandn á popu-
ilação de algumas localidades, cum tu d o tem
geraiínento melhorado.

Mossas relaç&es amigáveis com as demais
Potências m:!nlcm's8 firmemente sobre as ba-
ses da justiça, da beneviiiencia e dos nnilti-
pios interesses creados pela civilização do se-
eult) e nossa jiolilica parifica á bberaf.

Áugiislos e digníssimos senhores lejiresen-
tantes dn nypão.

Termina hoje um dos mais. longo?.^'laboriosos
períodos legislativos, mas a nossa tarefa pão
pòiie cessar, e estou certo de que fora desie a ti -
gnslo recinto não deixareis (le animar o Ppi-o
Brazileiro imã conquistas do traballro e.di', ins-
Iriiil-o nos sãos princípios da educação moral
e poli.ica. o mais solido fundamento das jiis»
tilnições livres. :¦ , -

O TndivPoderoso ha dei abençoar a nossa
fé e os nosses esforços.

Ss'á. encerrada a sessão., ;
DO.VÍ PEDRO 11 imperador constitucional

e defensor perpi tuo do brazil.

1." Segundo os dados existentes nesta
secreta,ria, couMa que de fevereiro desle
annò-rjjé esla dalá, commellerão»sè nesla
província C5 crimes, sendo;
Iltif|icidio8 20

• IiifiiilicidioR  2
Toiilaiivas de bomecidios*. . . 4
Feiígioiílos e offorisas phisicas . 28
Roíitios. > . ... 2
Fullôs. . 3
Ranlo.
Ésjjbròi . . . ...
Damhos. . . . . .
Teiíativas de redução a escravidão

1
1
2
2

1 !
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ovenio im rrovEiicia
~ °2.a-Via—N.° 364—Seorelaria de 

"po-

licia da piovincia áo.Piauhy,. íG dè ou-
tu br o" de 1873.

Iiim. .e Exm. Sr. ; '
Respondendo o offidio-de V. Esc. n;°

T008 du 10 desle mez. em qiio exige in
formações sobre, 1 ."quantos orimes consta
terem sido eom.inellidos n'esl;i provinci;»
d-e 22 de fevereiro desle anno alè aquella
dala, e bem assim a naluresa de eadaurn
(1'elles;. 2.° quanlps criminosos lem sido
presos no referido espaço deíempo, ftfb
que lermos, e quaes os seus crimes; e 3.'J
finalmente, quantos'criminosos consta que
residem nesla provincia, sem eslarem pre-
sos; lenbè a declarar o segiüole;

R<?t|s crimes forão commcllidos por 70
indivijjas conhecidos dos quaes forão

41, noslíífííips de:
Thífrèsina.
Jaii^s.
Vahoça •..
Caripü-màior
Armranle .

.'¦'MaSap: ' .

Barras -

•
• •

'.- ¦

." 25
1'% 
2'2

i
4
!

. %
3

' 
.. ^ -;-4l:
São 26 os individuos responsáveis pe-

los crimes de homicídio nos diversos ler-
mos da província, e destes f^rao presos í 9,

2.° Uuranln o referido período, forão
capturados mais 41 criminosos, responsa
veis'pelo çeguinlôs crimes, conimellidos
anleriormenle;

Hourcidib. ."'.•..
Tentativa de homicídio.
Ferimentos e oííensas phisicas .
•Injurias , .
Furtos ¦'>.'' ' ./ '{'!*¦ . . :.
Diversos . / 

'.: 
. wi;'; .

Diseiçãó . . v .-. -. .

12
M

7
2
3
5

H)

41
- Estes criminosos forão capturados nos
termos de:

Tberesina. . • « ^
-União. ¦. •, V . ; v 7

..' Pr.iucipe-Impenal, • • ^
Bàiras . . . . ' * 3

[¦ C^impo maior . . . <i
Amaranle. ... '. i
Na província do-Maranhão. :•-; 6
Na do'Ceará . . >. •;•. 2

41
,,3..° Na provincia exisfem além de on-

Irosmuilos, os c(-lebres íãcinoras:
Galdino de .tal'—
Rufo de tal—
Theodoro Trcmedal -
Cândido Josó Pereira—
José Anlonio de Sousa Uelión-—

• Francisco Qucrino Pereira Ramos-—
Miffnel Francisco'Meftdes-—
J Us ti rio de lal- ~
DdmingoS, conhecido por Dotningüo—-
Anlonio Machado—

João dos Róis—
Manoel Glariiído— • •
Anselmo de lal——
Thomaz de Aquiiiò dr Àranjo Gosta—
Sabasliào Oasligo —
Josó /lnlonio Forialrsa—
yliilcnio P-rcira, acompanhado do nm

bando de assassinos vindos de. Pcrnamba»
co—

Bernarda Jonquina do Jesus—
Joaquim 4'yos de Oliveira—
Leonardo da Silva Motirão—
Bernardo Pernahdes dè /iratijo—
írineu da Gosta Sousa—
Pedro Roílriiines Gonçalves—

• Anlonio rije lal —
zlnlonio Malhqüins —
Theopbila de tal —
Vicente Rodrigues de Paula —
Francisco Vieira dá Goslt—•
Carlos José de Melo—
Manoel F*ivfira=='
Qüé ainda não poderão ser presos, n3o

(ik-tanb' as ivpelid.-is re<,i»rnmrudações quo
ti^ilio^hC.do as aul.ori«i'tdft.s dos diversos
termos oiíík.se atdiào bonw.^iados,por'fal-
ta,(jn^fprça¦ nee(^KÍ^.._,..-^--^--. tA ;;_^' -.-.^

,;J1 provincia, ciurio' V. Exc. sabe éi eí«
lensá, com [.xtpiilação rara e exparsa, a
falia do forra não só" loiVia impotente a
acçfío da policia para prenderem-se¦¦ òs
criminosos que (íxisleni, como aindalem
dado logar a qne-para ella aíÜiiâoe se re-
fugieni os criminosos de Pocnanjhuco, Pa-
rabyba, Rio GMnde dó Norte. Ceará e
«Maranhão. OonslanSe.diniiKi recebo- ro-
quisjçòès dos chèfés do polieiív dessas pro-vincias recommendando nio. a' captura de
criminosos, não tendo pnrem j'oi'ç;u a minha
nispdsiçãO'nada.pod(!'S(3 fazeV como V.líxc. -
lern-sido teslemnnha,

¦Os (ermos limitroplios «ás províncias vi-
zinbas estão principalnmnte cheios de cri-
minosos que convém sejão presos. Nó de
Jaicós estão r^fiigiiuíos mo ilo? as.s;ís'sinc,s
e tnoedeiros falsos de Pernarubuco, e ten-
do V. Exc. nlliiíiarnenit! nnmcailo o alfe,-
res "Manoel", losé Couto delegado dó poli'-cia d'aqu(;l!e lermo eapgmenfado com 8
praças o deplacíimerilo, o.spero que com'
esle auxílio alguma'c<ui-:a se '.fará.''

E' indispensável qnu jj0 o lermo da
União seja nomeado uni nrililnr dole^ado
de policia com uma força dl 25 a 30 pra-
ça» para prender o gr/iode numero de'erU
minosos que vagão nViuelie lermo'."Igual 

providencia iIv:ot decretada
para os termos de Airármle, Barras, Cao>
po-naaioreMarvãr on j.'íi VagTio alguns cri-
minosos e estão utros iconlados e prole-
gido? por pessoas u,«, menlidades que lhes
ilesfruclão os serviços pondo embaraçosa
acção da policia.

Se de fevereiro de?,ie annn^pude alé
bojo conseguir fossem presos 8% crimine-"
sós, inclusive 31 do crime d.c bomicidio,
é esse resnlfado devido a tím esforço su-
premo e ao vai|).kd auxilio que V.' Exc.
me lem prosiado in>ssn tê|nj.tfi de sua nd-
miriisírrcão, e maior seria'o «ruméro (VA-
les sé. per vetiáifa d^^ui^emos dô for-
ça precisa.
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O PIAUHY.

Deos guarde a V. Esc—Illm. e Exm.
Sr. Dr. Gervasio Cicero de Albuquerque
Mello, presidente d provinciano chefe de

policia«*»JPVa«ctsco de Paula Lins dos
Guimarães Peixoto.

•€!> «:•

_
f::d"- ,'y

Resolução n« 840. Publicada em 30 de
agosto de 1873.

4pprova as posturas confeccionadas pela
câmara municipal da villa da União.

Gervasio Cicero de Albuquerque Mello,

presidente da provincia do Piauhy
Faço saber a todos os seus habitantes

que a assemblea legislativa provincial re
solveu o seguinte:

Art. 1.* Ficão approvadas as posturas
confeccionadas pela câmara municipal da
villa da União em 19 de abril e 12 de ju-
lho do corrente anno.

Código de posturas da câmara municipal da
villa da União.

i 
¦ ; ¦

(Continuação do n. 284.)

CAPITULO 4.°

Matadouro publico e açougues.

Art. 33.° A rez que tiver de ser talha-
da e exposta ao consumo publico nesta
?illa devera ser morta das quatro-horas
da tarde do dia antecedente ou das cinco
as seis horas da manha e deverá ser sal-
gado desoito horas depois de morta.
Os contraventores soffrerão a multa de
cinco nnVreis e o dobro na reincidência.

Art- 34. Não se poderá talhar e expor
ao consumo publico aquella rez q' morrer
0*0 moléstia, ou qualquer incidente e so- [/"
mente aquella que tiver sido morta de'
proposilo para aquelle fim. Os contra-
icolores ficão sujeitos a multa de dez
radreise cinco^pMasdej?*f§ao. .

~ A;ift,. 'SSCÜSP proprietários dás casas
que servem de açougue deverão conser-
val-as commodas e asseiadas tanto quan-
to seja compativel com os fins a que se

sim em tabolciros ou balcão. Aos con-
travcnlores multa de dous mil róis por
cada vez.

Art. 45. Fica prohibido nos açougues
picar-se carne e ossos com machados,
devendo, porem, ser divididos com serrote
sob pana de multa de dous mil reis.

Art. 44. O administrador ou chaveiro
do curral é o único responsável pela rez
que se evadir delle, por quanto deve ter
em boa guarde a chave. , •

Art. 45; Ô administrador ou chaveiro
do curral será multado pela câmara na
quantia de dous mil reis por cada roz que
se matar fora das horas estipuladas no
art. 34.

Art. 46. O administrador o chaveiro
do curral é obrigado a ir abril-o para re-
colher e dar sabida ao gado-a qualquer
hora do dia logo que seja exigido pelos
donos., sob pena de multa de dous mil reis
por cada vez. ...

Arl 47.-Por. cada rez guardada no
mesmo curral pagará o marchante ou seu
proprietário a,quantia de oitenta reis pa-
ra os cofres da municipalidade.

Ar. 48. A cymaraé obrigada â. fome-
cer cordas machados e, o mais que for
preciso, para a prompta matança do gado
destinado «ao consumo publico,sendb estes
utensílios entregues pelo procurador ao
chaveiro do curral que será responsável
pelo extravio delles. di; ?d

Art. 49. E' prohibida a matapç$|dega-
dos ainda mesmo parajwnsmnüpafticular
nas ruas, pçaças^quintaes dentro jda vil-
Ia, sob pêni de multado dez mil reis.

cabeça e o dobro na reincidência.
Art. 58. E' prohibido soltar-se animal

damnado nas ruas desta villa. Aos oonlra-
venlores a multa de dous mil reis e pagar
o dono o mal causado podendo ser morto
o animal por qual quer pessoa do povo.

Art. 59. Ninguém poderá dentro dos
sítios, quintaes cercados, ou não, matar,
ferir ou espancar qualquer auimal domes-
tico. Aos contraventores multa de cinco
mil reis e pagas ao damno causado.

Art. 60. E* prohibido a castração de
cavallos, porcos, bodes, carneiros, touros
e cães dentro das ruas e praças desta villa,
sob pena de multa de dous mil reis por
cada vez.

Art. 61. Nas fazendas de crear, não se

poderá ter porcos em quantidade conside-
ravel, que possa causar prejuízo aos crea-
dores, sob pena de serem .mortos de ordem

CAPITULO 5."

Animaes.

...

» * .
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destinão,sob pena de multa por cada vez
de dous mil reis em mau estado das ditas
casas,.

Art* 36. Não se poderá matar rez ai-

guma dentro do curral, na porteira nem
na frente deste e somente dos lados na
distancia que o fiscal determinar, sob pena
de multa de dous mil reis.

Art. 37. Os qtíartos de carne que sa-
hirem do matadouro publico não poderão
ser vendidos fora dos talhos concedidos

pela câmara, os quaes ficão sujeitos a vi-

gorosa inspecção do fiscal que nao con-
sentirá impilhados ou amontoados fazendo
conservar helle o melhor asseio possivel,
sob pena de mullade cinco mil, reis.

Art. 38. O fiscal é solidariamente com
o dono do talho responsável pela infrac-

Ção do artigo antecedente e será por tanto

punido com igual pena.
Art. 39. Havendo gado descançado no

curral da municipalidade, não se matará
rez alguma chegado depois das dose ho«
ras do mesmo dia. Os contraventores
serão multados em cinco mil, reis e na
mesma pena incorrerá o chaveiro do cur-
rál se assim o consentir.

Art. 40. Q fiscal será obrigado todos
os dias as sete horas da manhã, revistar
os açougues, examinar a limpesa da,carne

faianças e pezos e por qualquer falta in-
correra na multa de cinco mil reis.

Art. 41. E'.permeltido ao fiel fazer no
áctò immediato da venda.a aprehensão
em qualquer peso de carne, à fim de re-

pezare verificar se eslá ou não exacto;
verificada falta de exaçtpaq será.multa:
do o vendedor em dez mil rs.eodobro na
reincidência.

Art. 42. Nos açougues não se consen
tira, que se deite a carne em palhas e

Art. 50. E' expressamente prombido
a creação e ronsej-vação, de jpQp^)$$&*í
bras dentro dos limites da décima urbana,
sendo permittido ter cabras leiteiras du-
rante o tempo que o dono d'ellas precisar.
Pena de dous; mil reis aos contravento-
res.

Art. 51. Os donos dos porcos e cabras

que vagarem pelas ruas desta villa, serão
multados em mil rs. por cada cabeçae os

que assim forem encontrados serãoappre-
h&ndidos e conservados na casa da cama-
ra pelo, espaço de vinte e quatro horas pa-
ra serem entregues a seus donos median-
te a multa acima estipulada; se até então
não forem reclamados serão arrematados
em hasta pqblica; exceptua-se o preceito
do artigo antecedeme., ;.-..••:¦¦

Art., 52. ,0 produçtq quer da arrema-
tação quer da multa será recolhido ao co-
fre da municipalidade pagas as desnfzas
da apprehensão.pelo procurador da cama-
ra em face do recibo do listai.

Art., 53. .Qualquer pessoa, (pie encon-
trarestes animaes vagando nas ruas epra
'ças desla villa poderá, .ipp.eu.-nd.d os,pe-
lo; qne.percebprá metade da multa arreça-
dada enlrfgaudo-os ao fiscal.

d,!'t. 5V, ivrá porem... pennittidoa;qual
iiihx passou a ter, cabras cie leite dè que
traia o arliLfo ciricoíMitacoin as condições
do recqihfd-aá ao a prisco (ias seis horas da
tarde as sele, da manhã, sob pena de mui-
ta de mil reis por cada uma.

ilrl. 35. E' prohibido a existência de
cães soltos dentro dos limites da décima

CAPITULO 7.°

Incêndio.

Art. 71. Nas occasiSes de incêndios
dentro do quadro da dec«ma urbana o tis-
cal da câmara deverá comparecer m Iogar
do incêndio, convocar o povo e prestar os
serviços que forem precisos, fazendo dar,
signaos públicos de incêndio e procuram*
do por todo os meios extingud-os, e sobre
tudo evitar furtos, perdas e extravios d»
objedos sob pena de multa de dez mil rs,
e o dobro na reincidência, não apreseu*
tando motivo justificado.

CAPITULO 8.°

Vagabundos, embriagados, tumultos e
escravos abandonados.

uu. co, .-.ww ,,«.... — ••¦ -.. Art. 72. Os senhores dos escravos qúfr
dos creadores quando se julgarem preju- 0s consentirem andarem pelas ruas visti-
dicados. dos de trapos de modo que offendão a de-

Art. 62. Para a boa execução dos ar* cencia ou pudor serão multados em dous
tigos mencionados neste capitulo fará o mil reis por cada vez.""' 

Art. 73. Os vagabundos que forem en-
contrados nas ruas desta villa em estada
de ociosidade, serão conduzidos a presen-
ça da autoridade policial perante a qual
assignarão um termo, em que se obriga-
rão a exhibir dentro de quinze dias docu-
mentos que provem ter adoptado oecupa-
ção útil e honesta, sob pena de oito dias
de prisão.

Art. 74. Os que forem encontrados
embriagados nas ruas desta, villa serão
recolhidos á prisão atè cessarem os effei-
tos da embriaguez. Nas reincidências

pagarão dous mil reis de multa ou serão
conservados presos por mais dous dias.
- Arl 75. Os que fizerem vos~erias, tu-
muitos, algasarras ou proferirem paíàVrás
obcenas e offensivas a morau^serãoJnmj^_
diátamèntè presos por 

"vinte 
è quatro ho-

ras, e pagarão a multa de dous mil, reis e
na reincidência penas dobradas.

Art- 76. Ninguém porá dístico ou tra*
cará figuras deshonesta de qualquer natu-
reza nas paredes, portas dos edifícios e.
;muros. Aos contraventores multa de ein^
co mil reis e trez dias de prisão. -f

fiscal pelo menos uma correiçáo mensal
annunciando«a por edital.

CAPITULO 6/

Estradas.

urbana e os que forem encontrados serão.| multas
mortos pelos meios que melhor parecer ao
fiscal.

Art. 46. Depois das seis.horas da>tar-
de é prohibido correr, galopar'e esquipar
a cavallo nas ruas desta villa, sob pena
de multa de mil reis e o duplo da reinei-
dencia, ou trez dias de prisão.

Art. 57. E' prohibido a pascentár gado
vacum e cavallar nas praças desta villa,

Art. 63. as estradas publicas do mu-
nicipio serão abertas annual.nentf na lar-

gura de quinze palmos nos mezes de ju-
nho e. agosto sob pena de mulu de dez
mil reis.

Art. 64. A parte das estradas compre-
hendidas ero terras do patrimônio da ca-
mara correrá por conta desta e o restante

pelos respectivos proprietários, sujeitos
estes a multa de dez mil reis pela infrac-

ção desta disposição, alem das despezas a
*que ficão obrigados por taes serviços, qüe
a câmara mandará fazer a custa dos
infractores.

Art. 65. A abertura e limpesa das es-
Iradas abrandem os desteamentos e entu-
lhamentos de buracos e princípios.

Art. 66\ As estradas particulares de
uma para outras fazendas, que vierem dar
nas estradas publicas, serão abertas e
batidas da mesma forma e condições que
as estradas publicas, sob pena de multa
de cinco mil reis; sendo ellas da largura
de dez palmos pelo menos.

Art. 67. Quando houverem cercas nas
estradas, serão conservadas cancellas para
o transito.

Art. 68. .E' prohibido mesmo qualquer
dono ou conipno de terras;

§¦ 1.° Tocar fogos nos campos das fa-
zpndas de crear deste municipio, excepto
nos mezes de junho, julho e dezembro a

janeiro, havendo nesta ultima bypolhèsc

prévio accordo entre a maioria dos con-
donos ou creadores. Os infractores ficão
sujeitos a multa de trinta mil reis, ôu oito
dias de prisão, ficando salvo aos'prejudk
cados pelo incendiopvocurar sua indem-
nisação pelos meios legaes.

| .2..** Tinguijar os poços lagos ou lagoas
nas fazendas de crear, ou que estejão re-
servadas como água potável e de lavagem
de roupa, sob pena de multa de vinte mil
reis ou oiledias de prisão.

Art. 69. Os donos de terras são obri

gados quando estes não possão pagar as

Art. 70. Todos os annos no mez de
setembro o fiscal da câmara visitará as
estradas publicas e particulares do muni

CAPITULO 9.°

Portos e passagens.

Art 77. Nos terrenos da municipalida*
de, banhados pelo rio Parnahyba haverão
tantos portos e passagens publicas, quan-
tas forem as estradas publicas a que de
rem transito.

Arl 78. A câmara prestará aos transe-
untes em cada um dos portos os precisos
commodos e meios de passagpm, quando
este serviço for feito administrativamente.
No caso contrario estes commodos e meios
serão prestados pelo arreoiatante, sob pe-^
nade multa/ de dous mil reis diardos até*
que satisfaça as obrigações impostas.

Art. 79. A importância das passagens
será arrecadada do modo seguinte:

§ 1.° Por cada uma pessoa durante ©'
dia quarenta reis, por cada animal vac»,
cum e cavallar duzentos reis, por outro'
qualquer quadrúpede oitenta reis.

§2." O transito feito a noite pagara
taxa dobrada.

| 3.° Por uma carga durante a noite o
duplo.

Art. 80. Entende-se por dia o tempo
decorrido das seis horas da manhã as seis
da tarde.

Art. 81. As autoridades em serviço, a-<.>U.»> .UUV.IM 
j^^.-....  
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cipio e achando* que não estão abertas força publica em deligencias, os presos e
conforme as disposições dos artigos ses- as escoltas que os conduzirem nada pa^à*

sob pena de multa de mil reis por cada'.vinte mil reis.

senta e trz e sessenta e seis multará os
respectivos proprietários na forma dos ar-
tigos citados, e pela falta do cumprimento
do presente artigo fica sujeito o multa de

rato e serão transportados de preferem';
Arl. 821 Nos portos dos rio parnahyba

não se pasmará escravos sem que mostrem
estes bilhetes de seus seobores autorisan
do a viagem, sob pena de multa de dez

^¦.^'¦¦d-^d-d-
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mil reis ao arrematante ou passador. Art. 99. Permittir-se-ha entrega dos
Art. 83. Os Iranscuiitcs não poderão rostos morlaes a parentes e amigos para

ser detidos nos portos de passagens por depósitos especiaes no cemitério,
motivo de ausência do passadorcs, que Art. 100. E'expressamente prohibido
jnão deverão abandonar os seus iogaros por
qualquer outro serviço ou distração, sob
pena de mulla de dous mil reis ao arre-
matante.

Arl. 84. O transito será franqueado ao
publico a qualquer hora do dia ou da noi-
te, sob pena pena de multa de dous mil
reis, ao arrematante. /

Arb 85. Os arrematantes são obriga-
dos a ter canoas limpas e estanques para
o serviço da passagem e-passaujores de
centementevestidos, sob penademtillade
mil reis. . a

Art. 86. A câmara fará arretjialar as
passagens do municipio em basti publica

-a quem mais der e na falta de a'*rematan-
te mandará fazer esse serviço administra-
tivamenlepor pessoas de sua n< menção.

Art. 87. O arrematante ou adminis-
trador será obrigado: .

• 
| i.° A tratar com urdandadi e respei-

to aos traseuntes. ¦>
§ 2.° A receberem na praia <s objectos

e animaes e fazel-os passar senjmais dis-
pendio algum aos donos desembarcando-

. os na marrçem opposta.
§ 3.° A indeninisar os gado de qual-

quer espécie, ou quadrúpede, ylumesque
por deleixo ou descuido no alio da pas-
sagem morrerem avariarem-sí ou mutili-
sar-se.

I; a Art. 88. A infracção de qialquer des-
ses paragraphos sujeita o arrjmatanle ou
administrador a multa de cipó mil reis
por cada vez. ...¦'.

l Art. 89. São permeltidaslcanoas par-
ticulares para üzo dos propr larios,sujet-
tosestesporem a fazerem pasar nellas as

^^*-^^^^g--suâs ramiTias e oojéclos df
i. sua propriedade sqmenle, \ sob pena de'

multa porcada vez e suspet*ão da facul-
dade de ter canoas, na reincidência.

Art. 90» Os portos publios serão lim-
pos, aterrados,-c aplainados por conta do
arrematante ou da câmara cuando o ser-
viço for feito adminislrativrnente, uma
vez por mez. No caso de on issão da par-

, te do arrematante fica elle si jeito a multa
de quatro mil reis,,pagos im nedialamente

\ e na falta quatro dias de prisão.
CAPITULO ÍO!
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;: Do cemitério,

Arte 91* As inhumaçõesrserão feilas
em sepulturas communs»

: , Art. 92. 0. preço de uroa|sepullura se-
ri de dez a dous. mil reis pi ra os adultos
e de cinco a-um mil reis pira os parvu-
los, nos Iogaros designados )ela câmara.

{f- Art. 93. Terão sepultura gratúitaí ¦
' 

|i.° Oscadaveresencont'adosquenão
forem,reclamados.
.;. §2«° Os dos presos pobies e das pes-

.. soas reconhecidas pobres con provado com
ratteslado do vigário. .

f:.- *Art. 94. A câmara è obr gada a man-
dar plantar no cemitério po 3Üco flores e
cyprestes em forma de jardiin.

._; Aú. 95. As sepulturas noma terão me-
?:; nos de sete palmos de profundidade equa-

tro de largura; 6 entre uma e oulra se-
guardará a distancia de dous palmos,

irt, 96. is sepulturas s| serão aber*

o espolio dos ornamentos dos caixões dos
vístimentos ou quaesquer outros objeclos
quo ornão os cadáveres, sob pena de pri-
são de quatro a oilo dias ao anminislra
dor do cemitério e demissão segundo a
gravidade.

Art. 101. O procurador da câmara to
dos os annos nos mezes de julho a selem-
bro mandara reparar e asseiar o cemitério
fazendo-o caiar ao mesmo lempo e fazer
tudo mais quanto for necessário a bem de
sua conservação sob pena de mulla de dez
mil reis por cada vez.

Arl. i02. O cemitério terá como em-
pregado um chaveiro ou administrador ao
qual compele:

§ i.° Ter todas sepulturra numeradas.
§ 2.9 Cuidar do asseio e limpesa de ce-

miterio e tratar do jardim.
§ 3.° Kscripturar em livro fornecido

pela câmara os nomes dos cadáveres se-
puítados com declaroção do dia* mez e
anno de sua inhumação e numero da se-
pullura.

| 4.° Solicitar do procurador da cama*
ra o cumprimento do art. 104 e represen-
tar a câmara no caso de omissão, sob pe-
na de multa de cinco mil reis.

Art. I03r 0 chaveiro, do cemitério se
transgredir de seus deveres com prejuiso
da regularidade, prestesa e boa ordem do
serviço, sofírerà as seguintes penas:

5 1.° Multa de cinco mil reis.
§ 2.° Suspensão alé vinte dias sem ven-

cimento.
5 3,° Demissão.

res Licinio Soares, A. Gentil. L. Nogueira, i dedicados ao bem da humanidade, que, sogün

CAPITULO lí.
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C. de Resende, Fontanelle. I). Brilto, Newton,
padres Guimarães e Ribeiro, Furtado, ller-
moger.es, João Magalhães, João do Rego.. N,
de Castro o Costa Araújo, faltando sem cau-
sa participada o sr. A. Cunha; abre-se a sessão.

Foi lida, posta em discussão e aprovada a
acta da sessão antecedente.

O sr» l.° secretario dou,conla do seguinte:
Expediente.

Uma petição assignada por vários cidadãos
da villa do Pedro 2.", pedindo a croácio de
uma cadeira de latim na referida villa.

A commissão de poderes e fazenda provin-
ciai

Outra dos empregados da secretaria do
governo pedindo o augmento de seus ordena-
dos. A commissão de fazenda provincial.

Outra dos professores e professoras publi-
cas desta cidade, pedindo também augmento
de seus ordenados. A mesma commissão.

Ordem do dia 1." parte.
O sr. C. de Resende apresentou em redac-

ção final os projectos ns. 24, 26, 27 e 28.
os quaes foram approvados e a tirar autogra-
phos.

O sr. João Mkjjalhães, pedindo a palavra
apresentou um projecto redusindo a 12 por
cento ao anno os juros que aclualmente pa-
gam os devedores» do' thesouro provincial; o
qual sendo approvado, tomou o n. 4l e foi
dispensado de impressão e enterslicios a re-
querimento do mesmo.

O sr. padre Ribeiro, relator da commissão
de negócios ecclesiaslicos, apresentou o pare-
cer para que continuasse, com algumas alte-
rações, o projecto approvado em segunda dis-
cussão em sessão do anno próximo passado,
approvando a substituição de parte do com-
promisso da irmandade do S. S. da freguezia
de S, Antônio de Jeromenha: o sr. C, de
Resende, pedindo a palavra, requereu qite o
sr. presidente examinasse no regimento se as
comrfrissões podiam fazer alterações nos pro
jectoè de*pois de aprovados; o que foi satisfei
to páo'mesmo sn presidente, que resolveu

^ulSito»^^ '

do a sua constituição reguladora, lem por
base a caridade e os sãos princípios da moral
o do dever, e não se envolve era negócios re-
ligíosos o políticos, e portanto não é infensáTao
conlliolicimo, foi ventilada no senado e na c ima-
rados deputados, e nesta tomou a palavra S.
Exc. o Sr. padre Thomaz de Moraes Rego, na
sessão do 24 do corrente, para tratar do aí-
sumpto, motivado pelo requorimento do Sr,
deputado Gaspar da Silveira Martins sobre os
ullimos acontecimentos de Pernambuco.

A câmara regorgitava, as galerias acha-
vão-so' completamente cheias de gente, que, at-
trahida pela natureza da questão e pelo ora-
dor que seguia-se a oecupar a tribuna, espe-
rava anciosa pela ònúnciaçjfo dos seus senti-
mentos em matéria do tanta magnitude, ma-
xime sendo sacerdote.

•S. Exc. revelou muita intelligencia, illus-
tração o patriotismo; com a sua palavra elo-
quente e autorisada tratou da questão cora
sumina perícia; com calma e prudência mnni-
festeu idéias liberaes e independentes, e pro-
vou exuberantemente quo o estado Eslado e
a igreja erão dois poderes distinçtos; mas
que, como se referião legitimamente á inte-
resses vitaes da felicidade humanai havia plena
necessidade de harmonia enlre elles.

Provou que sem religião não se podião cons-
lituir Estados; que tendendo o fim da socieda-
de ecclesiasliea ao espiritual e o da sociedade
civil ao temporal, uma não podia depender
da outra; pelo que respeita aos seus fins; mas
aííectando ambas ao homem* ao corpo e alma*
era- indispensável a suo união, isto e, a ali-
anca, o auxilio do Estado á igreja e vice-versa.

S. Exc, occupandb-so depois com o at-
tentado que ultimamente se déo em Pernam-
buco, que magoou profundamente ^os brasi-
leiros, e que elle condemua com todas as for-
ças, mostrou que deve baver, e elle o deseja
de coração, nílo sò a liberdade para a igreja
como também para o Estado,' que, separam
do-se as duas sociedades, nãp, sendo possível
a harmonia e a união entre ellàs, posto que

fossem baldados.'05 &nm-ynt;

m
para novos

'orem sendo
I depositadas

tas de dous em dous annos
enterramentos.

ilrt. 97. Âs ossadss que
tiradas das sepulturas serão
em um lugar reservado e qiii ndo se reu
nir quantidade considerável se rão .enterra -
das em, um canto do cemitério, i

ilrt. 98. Á abertura de sejulturas an-
tes do praso marcado só lera Jogar de or-
dem de autoridades judiciariaspu polieiaes.

Art. 104. E' prohibido sem licença
autoridade policial dar-se
desla villa, sob pena de mulla de dous mil
reis ou dous dias de prisão.

Art. 105. Ãquelles que forem encon-
trados com armas prohibidas dentro do
municipio sem licença da autoridade com-
petente, além da multa de dez mil re5s
que pagarão serão presos e remettides a
autoridade policial para proceder como
for de lei.

Art. 106. São armas prohibidas: >
| 1.° Todas e quaesquer armas de fo-

go como clavinote, bacamarte e pistolas;
exceptuando-se as armas finas próprias
dé Caça.

|2»° As facas de ponta, estoques, so-
velões e quaesquer instrumentos perfu-
rantes; exeepluando-se os refes dequepü-
derão uzár os viajantes.

Art. 107. E' prohibido tocar-se bus-
capes nas ruas desta villa* assim como dar
.tiros de peças ou roqueiras. Aos infrac-
tores mulla de cindo mil reis e na rein-
cidencia o duplo.

Av\.. 108- Os que fosem encontrados
em quaesquer logares com jogos prohibi-
dos serão multados em dez mil rets cada
um e o dono ou administrador, do logar em
vinte mil reis na reincidemeia o duplo.

Art. 109. B^ra dos logares> que pela
autoridade competente forem marcados* fi-
carao prohibidos os batuques e danças de
pretos. Os contravenetores soffrerão trez
dias de prisão.

(Continua.)

j 'giraehtoi e submèltehdo ã discussão e votação
uvrt u<* 0 parecer foi approvadoi tomando o respecti

liros dentro Vo projecto o o. 42, e sendo diapehsado da
impressão ,ç enterslicios a requorimentdjio in-
dicado sr. padre Ribeiro.

O sr. J.. Magalhães apresentou um projecto
creando seis cadeiras do ensino primário erà
diverças povoações. Approvado, tomou on.
43 e foi dispensado de impressão e enterali-
cios á requerimento de seu autor.

2."-parte da ordem do dia.
Póstó a votação o projecto n. 22, que ti-

nha ficado addiado na sessão anterior por falta
dè numero legal, foi approvado e remetlido
a commissão de redacção;

Foram approvados sem debate* em ,1a dis-
cussão os projectos ns» 25 e 30, e em -segui-
da.os dons. 33 á 36. Entrando era '3.'
discussão o projecto n. 8, o sr. A. Gentil
apresentou um artigo substituitivo relevando
do pagamento dos juros do que se acha a de-
ver ao thesouro, com a condição de entrar
para o cofre do mesmo no praso de 8 mezes
cora;o resto qup ainda deve, à Raimundo José
de Carvalho é Sousa. Appoiado e posto em
discussão ficou esta addiada para a sessão se-
guinté na forma do arligo 109 do regimento.

Foram approvados em 3." discussão os
projectos ns. 9, 30 e 3;J, que foram a com-
missão de redacção.

Concluída a matéria; csr. pvesidente, dan-
dó para à ordem do dia a primeira discussão
dos projectos ns. 41 e -43, a segunda dos de
ns.'25 e 39.. e a terceira dos de 33 á 46 e
43, levantou a sessão.

E par* constar se lavrou a presente acta.
Firmino Licinio.da Silva Soares—-Pi

Âhtoniò Gentil dè Sousa Mendes Io—S.
Lijsándro Francisco Nogueira 2o—«.

ÂsseeÉléa Provincial.
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Acta $5 dã sessão ordinária daasseni-
bléa legislativa do Piauhy, em 16

de agosto de 1873.
Presidência do Sr. Dr. Licinio. Soaros.
As 11 horas achando-se presentes os senho'

joes geraes,Publicai
A queslá© rcligíósat e o «lãmíiarM» <lo

Bxin. Sv. padre Thomaz; «le Moraes
Bego, na cainara dos deputados^
Agrave questão religiosa que se agita no

paiz» suscitada pelos bispos do Rio de Janei-
ro, Pari e Pernambuco contra a associação
maçonica, que se compõe de homens livres

a> igreja existiria sempre, apegar de todas as
perseguições que tem soítrido e tenha ainda
de soifren os filhos da igreja, disse S. Exc.j
os ministros do altar, náo se confessariãoyeu-
cidos; com a espada da igreja,, que é a pala-»
vra, e o evangelho na m3o proseguiriãp resi^
gnadamente em sua santa missão.-^-Ergão-se
muito embora todos os poderes da. terra, po-
nhão em pratica toda..'sorie de martírios, por
que a igreja se elevará brilhante sobre as ruii
nas do erro e da .iniqüidade.

Mais. alta que os elevados montes, -acima
dos maresi qual astro radiante, allumiarà o
mundo inteiro: o triumpho sèrà irtfallível, as
portas do inferno não prevalecerão contra eila.

Declarou que não temia a separação' da
igreja do estadOj e quando isto acontecesse a
religião catholica predominaria sempre nO,
brazil, os seus sacerdotes serião sempre líii-
nistros do altar e pregarião as palavras do
evangelho, as que pregarão os apóstolos, nos
tempos primitivos; que se podia retirar da
constituição do império a religião catholica— '

apostólica Romana, mas que talvez não se
podesse arrancar do co^açãp de grande 

'nume-

ro de brasileiros esse sentimento puro e santo
da religião de Deus.

S. Exc. considera tão livre a sociedade^dá!
igreja como asociodade civil, e não admilte
que uma trate de Opprimir a outra contra a
razão e 'a justiça, deseja que \ninguém no
brazil seja coagido c soffra |>úr amor dos sen-
timentos 'que professe, aceita por tanto a li-
berdade dos cultos; f; f; ^

S. Èxc. reconhece o poder civil assim co-
mo o ecclesiasticorcada um na sua orbita,
convindo que um e outro sejão prudentes, e
qiifi na sua esphera de acção caminhem de
acCordo em assumpto de matéria mista,- se-
gundo a doutrina do concilio do Lyão.

• 'Liberal como sé apresenta e espera em
Deus morrer, não quer que nenhum br asilei-
ro. nem estrangeiro, seja perseguido pela ma-
nifestação dos seus sentimentos ém materiade
religião, nem em oulra .qualquen qnerr|ne
sejão respeitados não só os direitos sagrados
da igreja como os da sociedade civil.

Referindo-se aos attentados commettidos
contra a typognphia da «Republicai-, con-
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demna esse procodimento, assim corno o que j tar lhes o Sr; capitão Moura Leal, ]V p?lnse acaba de praticar «im Punambuco contra i harmonia quosoubo manter com as iritóii-
a quu propognava pelou interesses da religião,

¦ Lamenta profundamente os últimos acoplo-
cimemos naquella provincia com relaçBo á

dados, ja por «ua prudência o mineiras
lliniias com quo tratou <t todos indisiincta-
monto, jn polo disciplina <? boa ordem qirmaçonana e a sujpènsfío das ordens do um ' mantinha entro seus eommanda<los que nunca
sentiram alroíiamenlo do .sua parlo ftja linil-

JH|í:: -'-¦

sacordolo quo gosa de boa reputação no pai*:
entretanto respeita a sonlotiça do stiperior
©eclesiástico,

S. Exc. fez outras con.sidorações concer-
Donlos ao direito (pie luifi os jesuítas de se-
rcra respeitados o garantido» em suas pro-
priedades, reprovando o acto 'criminoso de
invasão delles o mostrando que elles não es-
tão proscriplos, e que, essa companhia não
pode deixar de existir nunca, porque ella tem
prestado e presta relevantes serviços á huma-
nidade e a igreja.

Terminou declarando qoe muito confiava
na sabedoria o súiiliuiouíos religiosos dó nos-
so monarcha, e eslava certo de qno olle havia
de defender a religião do crucificado, sem
querer ser Pontífice, e com isso teria a mes-
ma gloria que coube a Üonslanlino, a Mar-
ciann e a Theodoro.

Contra a igreja Catholtca Apostólica Ro
mana não temia do nosso monarcha as mes-
mas violências de que foi victima na lugli-
terra sob o calamitoso reinado de Henrique 8o

O orador foi coinprimenlado por muitos
deputados, e no correr do discurso calorosa-
mente applaudido.

O discurso do S. Exc. esleve na altura do
assumpto; o notável pelas idéas religiosas que
emitlio e pelo brilhantismo das deduções e da
lógica, nao se afastando um sò instante das
doutrinas da igreja, o quo toda' a imprensa
do paiz é unanime em reconhecel-o, até mes-
mo a da apposiçào.

Vê-se claramente, pela maneira porque se
exprimio, que S. Exc. hão é ultramontano,
ama o progresso o a civilisaçSo dos povos, e
entende, corno nós, quo a religião é o prm-
cipio fundamental da sociedade civil, que esta
não pode prosperar, sem a intervenção direc-
ta d'aquella, o toda e qualquer violência ou
-t^veciiva^rremiu^jw^j~^^e''"f''':'j'-'^^o* ^ .iiia.

da

nieiilo pelos serviços que prestou á cauza pu-
blica influindo de algim modo a tpie fossem
recolhidos á prisãi alguns criojinpsoá impei''
lautos. Sirva por.wui.-^qnenri.i esleobulodo
recouhfícíjíhmí" 'i* uvatjdào <J<,n IiMJo)$n?b,ui
cianos au>r. M'Mir..i Le.il do lestemunlu da
siiiiilade qne *í*• i \a pjãtiladái ern oís rora-
ÇÕtíS pela |«'z que lhes Imuxe

Indcpcnilencia 2 de oulobro d«9 1873.
Frucluoso Lms Cavalcante de Albuquerque

—bacharel advogado;
Padre José de Araujo Galeão,—viga na.
Luiz Carlos ide. Saboia—supplente do juii

municipal.
Raimundo Francisco Tavares.-^profvssor

publico.
Manoel Carlos de Sabaia, alferes da igttar-

da nacional.
Joaquim Izidro Gonsalves Moura, em pre-

gado publico.
Luiz Soares Godinho, capitão da guarda

nacional.
Conrado Franklim de Saboia, empregado

publico.
Manoel Vieira de Macedo, proprietário.'Joaquim Pereira de Queiroz Lima0 presi

dente da câmara municipal da villa dadnde-
pendência.

Manoel Joaquim Gonçalves Moreira, alfe
res,

José Hygino Tavares, empregado publico.
João Correia Lima—proprietário.
AntônioEvaristó Correia Lima,,arnanoènse.
José Apolonio de S. Tiagn>, empregado

publico.
Umbelino Ricardo Cavalcante de Albimter-

que. proprietário. C}W
Joaquim Josô Santiago Júnior, empreèado

publico, p

do Santa Rita Sorejo, província) do convento
ile N. S. do Carmo do Maranhão,

Teve as honras de conego (h imperial ca-
prdln, o p piro Tliomaz «Io Mo^eâ nego, vi-
«,ii to collailo da freguesia d" N. S. «Ias Dores
•Ia Tiieivona, ilinceso do Maranbão.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇ\.
Foram nome i|h* juizes de rlirtílo:
O bicharei Fern.ii.do Candi«lo de Alviar,

da comarca do Rio Tocalins, na provincia do
G<<yaz.

Ü baclTarel Antônio Ferraz da Moita Pe-
ijreira, da comarca do Sirjdô, na provincia «lo
Rio Grande do Norte.

O bacharel Carlos Francisco Soares do
Britto Júnior, dá comarca do S. Raimundo

íuWòn.haío. na provincia do Piauhy.
O bicharei Raimundo Mendes de Carvalho,

d.i i omarca do Riachao, na pruvincia do Ma-
riiü.ãa.

A noméaçSp dn Dr. R-iimnudo M. de Car-
valho, aquém cOnliécoinos do perto, foi um
acto muito acertado do governo imperial, pois
q' elle sedisiinjíue. por sua intelligeuria. reco-
nlíorid.! probitlaOe, mo«li'raç5neiíSpiiilo rocio.

Rfiieba; pois, o nosso amigo as nossas sin-
rerns lídicitaÇoes,

GUARDA NACIONAL:—A lei n. 2 305
de 10 do passado, (pie altoroU a de o. Oüá
«le 19 de setembro de 1850 sobre a gualda
nacional do império, é do theor seguinte:

o Ari. 'Io. A lei ti 602 de 19 do s.tutibm

«§10. NMo so concederün honras de pos»los tia guarda nacional.
«§ H. 0 governo lica autorisado a reduzir

o quinlro dos officiaes da guarda nacional ao
qne for indispensável para a execução desta
lei, nm circumslancias quo niio sejam as do
do § Io.

.»f 12. As disposições deste artigo; salvas
as^s §| 6° 9, o 10* não so appíjcam a
çjjfrda naojoQiil das províncias limilrophes
cim os estados visinbos, nos districtos nunca
mais eiitensos quo os dos cpuimandos supe-
rmros rbrç froiileiras a que o governo limitar
«I rpgjmenN especial do décroto n. 2,029 da
18 do novembro do 1857.

«Arl. 2j\ Para auxilio da despeza com d
força policial da; províncias, lira destinado av
cada naia dellas o produeto do imposto pes-
snai e do, sello o emolumentos das pa lento*
da guarda nacional arrecadados nas mesmas
pnvinfiasl

Art. 30.\A nxecuç&o desta lei, nas provin*,,'for deliciento a força do p.dicia,
n anno . dvpois de sua promulga-
s nâ.i ijyer cossacld aquelle moti-
espeila ao serviço de quo trata o

da l«'i «Je 19 «le setembro do
iiido-se para tal fim os guardasiamenle so prestarem.
Ficam revogadas as disposições

cias em qu
começará ij
ção, se ifúi
vo, 00 «|t|0

art. 87 § 1
1850. piH
(|ti«! voliini,

i'ÀTt. 4°
em r.ontrar
... v

le I850s':rá execul-da com as seguimos ai-
ter;i(;õ''s:

a§ 1 ° A guarda nacional sò podeià ser
chamuda {\ serviço nos casos llh gúcriVièxler-
na, rebelliilo, sedieção ou insurreição.-'-.

•S Exc o

f»<s!»J5l!Ísía9aÍ9SHSSaSBBBk

Mito

«S 2Q O

ir.- pi-esidenle-dá provincia man-
«Ja hy.iw punW de conformidade com o ar-

(lifo Io cio «Jçriito n. 46118 do 5 de janeiroNos casos supr.itülos, o governo !(Jj 1871, tjutsílo prètemlentes aos oíficios

José?"
atario.

O conselheiro Paranaguá, a quem eu havia

prestigial-a, e pjir conseguinte a abalar os
alicerces da segqnda; quer que os poderes
constituídos se respeitem 'mutuamente, e man-
tenhtlo-se nos limites de suas at|.ribuiçõe,í,
que náo se desinor^lisem, que n5o haja dis-
sidençia entre elles.

Prosiga o distineto piauhyense, o digno sr-
cerdole na sua carreira imlameritar, tão. no-
bremente encetada; preste ao seu paiz e á sua
provincia os serviços de que são merecedores,
e como evangelho na mão continue a defen-
der.a religião do crucificado, a elevar a voz
em nome de Deus para consolidar as bases
da igreja, 'para firmar a humildade, a crença,
a paz è a, caridade nos corações dos brasi-
leiros, ..:¦;.,;!:•'¦¦¦•¦

Rio de Janeiro; 28 de maio de 1873. (s)
I 1 ! :•« »

' Sauin cuiqiio tribofirc.
Os habitantes da Iudepon«lencia faltarião a

um dever se -não viessem lío alto da .irnpren-
sa agradecer ao Sr, .capitão Pedro José de
Moura Leal o modo por que se portou no
commando do destaciimento desla villa du-
ranteo lempo que 

"o 
exerceo. Se. bem fosso,

de ver.seu como agente do governo settnré
proceder na conformidade das leis do estadv
e preceitos do, conde de lipe, todavia liojo,
segundo marchãb; as consas do mundo, nem
todos regem-se pela norma de seus deveres.
ao contrario servem-se do cargo que a socie-
dade Ihes cotiíi;», por mais estreita que seja
sOa orbita, para praticarem as maiores picar-
dias contra este ou aquello, que teve a desdi-
ta. de cair em seu dcsagrado;vo quando se en-
contra um agente, com plena consciência de
seus deveres sociaes e prndenle no modo^o
acção, como sôeser o Sr. capitão Moura Leal,
.pode julgar-se feliz a porção de hnmens com'
quem convive, e nom pode deixar de sentir
um vácuo, sentindo auzenle um homem des-
ses. 'j£' pois a razão que traz os Intlepen-
dencianos á paga deste tributo que sutibe cap-

- (si) Por acciimulaçAo de matérias na íypogr.-tphia,
esppciiilmente durante os trabalhos «Ia .•issuinbién pro-
vincinl, só agora nos foi possível publicar o presente
oscripto, pelo que pedimos desculpa ao seo autor,

[Da Redacção.)

i JOj- ãh. •\>

decretará conformo a lei de 19 de seiemhio
de 1850, e-pelo tempo que for slnelamenle
preciso, o serviço ordinário do destacamento
ou de corpos destacados, que as ciicumsian-
ci'is exigirem, dando couta do seu aclo á as
seuihléi geral le^ishiliva.

«| 3". Em igiiaes circumstancias os: presi-

(b- laholliüo t publico, judicial e notas, es-
crivão «le orpps, .uizeutes. capellas, crime,
e execuções ti termo de Marvâ.i, Alencarli-
snse.Abes Li ila e Clernenle José Fernandes.

Secretaria «fl governo do Piauhy, 23 de

donlts d;;,s províncias poderão, ¦ sob sua res-;
seu'interesso, almas peTriíicãdas 

"(reli) 
excessi 1 bénberiTna cidade O^^ariiahyba, é"*«rJ*aTi

vo amor do—eu—, incapazes do.bom e do vacÔhsefíiafíb de pessoas autborisadas di.ri
i.o->l...iif iavoiOjoaqúriH~íiuriu(aT(m* -1''«"

Sabino de Souza Guimarães Neves. "
Maiioel Cordeiro Soares Figuereào, artista',

s José Joaquim SaniTaga. empregado publico
Marciano José Romeiro, empreyado publico,.
Manoel Alexandre da Ponceca, carcereiro,

. Claro Rodrigues de Oliveira, ofjiciali de
justiça.¦ Bento F. de Macedo, proprietário. - j.

Jeronimo de Araujo Chores Júnior, furriel.
Florindo [Rodrigues de Araujo, labellião e

escrivão. .

iirtilieo

V .NOTlTÃRIO. :¦
.1IM..H.I.I .— ..¦!>.¦¦ —.—.—W. ¦ ¦¦¦"¦¦—' >"¦*¦ —f~- ¦¦! ' ¦-...¦¦— ¦¦¦^¦W^-

üctoa officiaes:—:Do governo.'central.
MINISTÉRIO DA 'FAZENDA; j:

Por'-decrelos de 29 do mw passado: .
Foi concedida ;io bacharel Josè Mauricio

Ftíriiíiudes Pereira de ; Botos, a exoneração
que pediu do lugar de inspector d'aliYii«Jjéga
do -Rio de Janeiro.

Foi'nome;ido para o rc,hrido lugar o con-
selheiro Honevenuio Augusto -íI«í Míg^lhaos
Taques.

Por lilulos da ra«?sma dala foram nomea
dos: '
'', •ÜÜ.Vsrríplu.rario da Ihesouraria do Piituliv'Donmcdes.. íj-isilio <\o ^,\á{\"ú jíhííiíimi.

Per 'decretos de' 24 do pass;iilo:
Foi dispensado Fr^híiiriló FeiTrara da SilVa

das funeções de iiispeclof' «Ia ;;lf.imleg;i do
Porlo-Alegré. provmçia de S. Pedro do nio.-
Grande do Sol.

M1NISTEÍU0 DO' LMPií.UíO.
Por: decretos de. â4 do passado' tor.im Uo,-

meados:
Ordem da Roza — c^mmendador: ocapif^í!)

Francisco Alves Barbosa,'pelos relevantes
serviços prestados a religião e a inslrin-çnO
publica.

Oj^c^w—O.coronsr M-moel Ignacio de
Araujo Costa, [ieloí': relevantes serviços pres-
tados om r«laçí5o a guerra do Paraguay.

O Dr. Francisco Jkdio de Freitas e Albu-
,qnerí]ue, cli província deS Paulo, por serviços
[irestiifjos em relação a dita guerra e a Imitia-
nidaiit*.

Pregador da imperial capella, frei Gsetano

pcãíisábilidade, exercer aHüácma provideiícia,
so houver urgente necessidade, sobuielteirio
o seu acto á approvação do goveriioi

«§ 1- ° Quando fiir indispensável, em fali,-»
de f.i.-ça p«diriid »-n de linh.i. o auxilio dila
guarda nacionai, nos cíisçi) noMicionados no |

outubro de 18|3
O secretario,

.n 
'.. 'Xildhco 

Araripe de Farjjy_o er 3. 'r^rtiro;^O^Tr^atf-tnreitot*3íratfErT
do Amaral. '

ItyrãtTVírtnififiàHn^

no
'[", e não houver tempo pára reclamar «l<> go-1 estado do sauik escrever aos seos amigos
ve.no eu «Io presid«'iue «ia provincia as medi-j,]., provincia, riem mesmo despedir-se nes-
I^MS?:U;££ ^S! 

í1lllní'i,1;'!i\!,ii;,<;i'-11 íoalmerite dosJqne o visitaram, nesla ca-
pitai, pede a loilosqoeo desculpem, e dis

jí^iose"^

<p&iatt*«£tot$i

Urnbelino Moreira d'Oliveira Lima, re-
íraiido-se paru a comarca do Alcântara,

Maranhão e não podendo, pelo seo

Oo lermo ou «lp disüirlo. em qu>i st1 u.ur a
cõmirioção,. reqiiiÃjtar (los- comíluiiídariio^ «iíi
guarda nacional a f«rça suíficieiile par,) o-ríés-

iiLelecimenio «Ia ().r«len'i, dando: iiitniediiíiii-
merile, parte, do ' seu acló im presi«lenle «Ia
provincia, que procederá na forma do para
graplio anterior.

«^ 5'• "¦ "A guarda nnc]onsl do serviço aliilvo
se reunirá só uma vez por anno, em (iia rios
signado pelo commanifaiitp superior, |tara ro-
visla «le nioslra e exf.u-cicios d«-; insiruççaii,
nos districtos do ' batalhão ou secção «le bi
t;s!hão,a:<que pertencer.
Esta reunião, porem, jamais terá logar dous
mezes antes ou depois de- qualquer eleição.

ponham do seò fraco presumo no novo
lugar do seo dlstino.

T.ieresma f) de oulobro de 1873.

IVfl

«| 0.° Fica reduzida ao maxieio de
ropiii annos a lüadé [i8t'>i n qualifu
serviço itclivii; os maiores de 40 ;mn
fe,n#i'ã«vá reserva.

«| 7.° A reviiiãh-:(l.a cpndifKnção
dous em iIiiiís.';miiio:í. e.í.ceprp o ê\%,
rã''.'é.vitVnía riii inlei m\ eiú uiVõ' '; r.;

¦¦«livra ilrlermin ?<¦ qnií ¦''c- pfo'0\à'íir.
lic.ição, oni'1,'3 for précisú, se hou^èi
um áriho dftp.ois dò uíiímp' ílislánü

i|ti,i-
O n.i

í

ins líer

'Mi i

INÇA'0.!!!

«i ¦¦«.

.;,'••«§¦ 8U. O goserno. á visla '-da 
qualiíi' ;«çã,:

d.M f-irCn arliva da giru-tla'nacinuai. crearã em'Cüda 
prf.ivÍ!i(-!,i, diVt.i;,iç|ps; do eorrini.iivlo mi;¦ o

rinr, ri\-iji'Ml;itul«') o mais pü.ssivej a llivb.ãó ;w
'tuál; e'oào p«')desà aliera-his se não do inodn
gi'i-al, òviy.idos os- pre si dentes;.1 Não se e.re-i
írâíiiifOs de um líatalliâo de serviço aíiívo nus
> 

¦' 
. . ...¦¦ t•munii-tpios, em que não .se nrgaiiisai-erjrj miiis

<je oito conifoinliias de guardas narionaos, çôiii
a força de .100 pciç-s para as de cavülhuia.
e de 150 para as de infantaria.' «§ 9." O uniforme da guarda nacional rnn
sim|i!éSi e o mesmo em todo o império, salva
a «liíTerença das armas; è uma vez eslubeje-
cido pelo governo, só por lei poderá ser aí-
ierado.

IPiBoíograpliiflt, IsnSiepnsacficuraiaSi. tíerigl.
clã por Agü© Fio.

Tem a hon''a de avisa,r ao 'publica

desta capitai.'qúe om pouco tempo
estabelece ur ia offbina dê plxotígra-
plua com todo;5 03 partoncaa |ir3ci303
a bem servir;; a um pu:lico cònhoca-
dor de'baiia árabalhos.; '

I Confiado w>. grando pratica dôan»
nos ád trabatios garante os malhorea
rafèàotoa' qill a e;3ta c ;pital tom vindo
xiào só p|lo m-iüio, a nosa.3 à?, sous «$e-

[ iúikéB corno lás: agradáveis e elegaa*
l,; jtds posições.;' Sfão sò tíabalha ¦ naa

I insaiataras cíb syatoma — &rosat—co-!
mo bollo Insteoque faz sobresairosra-
tràotos e nol melainotypos, trabalho
pe-caliarmenlo americano, são tão Usos
como vidro § delgados como . papei,
em Hew Yli|rk fazam-se aos milhei-
ros, p3la prékesa cem que são tirados
e entregues |l Como também um grau-'
de e variado sortimanto de .atbuns,
pa-isipartuia, para serem collocadog
os retraetoa.'

A demorai é concluir com a gran-<ie concurrencia que tom havido em
Oasxas.

!' 
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